
8 PnEPE}TURA no MUNÍCÍP}O OE JUNníAI

DECRETO N'.28.208. DE 23 DE MAIO DE 20 19

LUiZ FERNANDO ARANTES MACHADO. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI.
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFENDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'. /

CONSIDERANDO NECESSIOAOE OE REMANEIAMENTO OE OOTAÇÃO ORÇAMENTÁliIA PARA
ATENDE DESPESAS COM ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERVENÇÃO EM PATRIMÓNIO
EDIFICADO TOMBADO, OU NÃO, CONTRATO N' 125/15 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 12.210-7/20 15-3
REF. SOLICITAÇÃO 249 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO KEQuisiCÃO 744.700 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA
/VENDER DESPESAS COMI ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE INTERVENÇÃO EM PATRIMÓNIO
EDIFICADO TOMBADO, 0U NÃO.. CONTRA\TO N' 125/15 UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO SEM
IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 12.2 10-7/20 15-2
REF. SOLICITAÇÃO 250 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO REQUISIÇÃO 744.699 REMANEJAMENTO

DE CRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 74.577,30 (SETENTA E QUATRO MIL QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E
TRINTA CENTAVOS) NA(s) NOTAÇÃO(OES):

13.01 . 12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS UNIDADES ESCOLARES ENSINO F
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 3 1.961 ,70

13.01.12.361.0198.2775 GERENCIAMENTQ OPERACIONAL DA UNIDADE DE GESTÃO DA EDUCAC
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000 PROPRIA

R$ 42.6 Í 5 ,60

TOTAL....R$ 74.577,30

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á CONA O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

1 - ANUI.AÇÃO PARCA,U, DA(S) SEGUINTE(S) DOTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAhlENTO
VIGENTE:

13.01.12.361.0196.1546 CONSTRUCÃO E AMPLIACÃO - FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALACOES

0000 PROPRTA
RS 74.577.30
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TOTAL....RS 74.577,30

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM RIGOR N

LUIZ F.

GESTOR DA UNit3$nK DESGOVERNO E FnqANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE GESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI. AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE.

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS /

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL


